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ESTATUTO 

PARA-DV – ASSOCIAÇÃO 

PARA O APOIO E INTEGRAÇÃO DO DEFICIENTE VISUAL  

 

CAPÍTULO I 

Da Denominação, Sede, Duração e Fins 

 

Art. 1º - A PARA-DV - ASSOCIAÇÃO PARA APOIO E INTEGRAÇÃO DO DEFICIENTE VISUAL, 

também designada "PARA-DV", é uma Associação nos termos do artigo 53 do Código 

Civil (Lei 10.406/2.002), sem fins lucrativos e com fins não econômicos, que terá duração 

por tempo indeterminando, com sede á Rua São Bento nº 700, salas 41 e 42,  Centro, 

CEP 14801-300, no município de Araraquara, Estado de São Paulo, e foro em 

Araraquara-SP. 

Art. 2° - A PARA-DV tem por finalidades: 

I - ser um centro de convivência para deficientes visuais e seus familiares;  

II - promover a integração da pessoa portadora de deficiência visual em todas as 

instâncias sociais; 

III - obter e divulgar conhecimentos sobre a deficiência visual, para uso dos 

portadores de deficiência visual e seus familiares, bem como da sociedade em geral; 

IV - funcionar como entidade aglutinadora de informações que levem à constituição 

de um banco de dados sobre a incidência e etiologia da deficiência visual na região de 

Araraquara; 

V - desenvolver e executar programas de Intervenção Precoce, Educação Especial 

e Reabilitação com a finalidade de suprir necessidades especiais dos portadores de 

deficiência visual, de qualquer faixa etária; 

VI  - desenvolver ações para a prevenção da cegueira, visão subnormal e ambliopia 

junto à sociedade; 

VII  - promoção da assistência social aos deficientes visuais e seus familiares. 
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Parágrafo Único - O termo deficiente visual refere-se a todo aquele que apresentar 

alteração do seu sistema visual, não possível de tratamento, que comprometa uma ou 

mais funções visuais, de maneira a prejudicar o desempenho em atividades visuais do 

dia-a-dia, caracterizado pelos termos cegueira e baixa visão, de acordo com as 

definições da Organização Mundial de Saúde - CID – 10. 

Art. 3º - No desenvolvimento de suas atividades, a PARA-DV observará os princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência, 

sem qualquer discriminação de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas 

de discriminação, prestando serviços gratuitos. 

Art. 4º - A PARA-DV terá um Regimento Interno que, aprovado pela Assembleia Geral, 

disciplinará o seu funcionamento. 

Art. 5º - A fim de cumprir suas finalidades, a instituição se organizará em tantas unidades 

de prestação de serviços, quantas se fizerem necessárias, as quais se regerão pelo 

Regimento Interno aludido no art. 4°. 

Art. 6º - Poderão ser utilizados todos os meios adequados e permitidos na lei para 

consecução das finalidades, podendo-se, inclusive, desenvolver outras atividades 

acessórias voltadas ao desenvolvimento dos objetivos institucionais por meio de: 

execução direta de projetos, programas ou planos de ações; celebração de convênios, 

contratos ou outros instrumentos jurídicos; doação de recursos físicos, humanos e 

financeiros, ou prestação de serviços intermediários de apoio a outras organizações sem 

fins lucrativos e a órgãos do setor público que atuam em áreas afins. 

  

CAPÍTULO II 

Dos Associados 

 

Art. 7º - A PARA-DV é constituída de número ilimitado de associados, distinguidos em 

quatro categorias: 

I - Fundadores 

II - Contribuintes 

III - Benfeitores 
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IV - Beneméritos 

§ 1º - São associados fundadores aqueles que tomaram parte na Assembleia de 

Fundação e assinaram a Ata da referida Assembleia, obrigando-se a uma contribuição a 

ser fixada pela Diretoria. 

§ 2° - São associados contribuintes toda pessoa física, ou jurídica sem fins lucrativos, que 

contribua mensal ou anualmente, com valor mínimo fixado pela Diretoria. 

§ 3º - São associados benfeitores aqueles que prestarem serviços à entidade como 

voluntários, os quais a Diretoria poderá isentá-los de contribuição. 

§ 4° - São associados beneméritos todo aquele que, através de donativos ou serviços, 

prestar ajuda excepcional à Associação. Os associados beneméritos não têm direito a 

voto, salvo se for também associado contribuinte. 

 

Secção I 

Da Admissão, Demissão e Exclusão dos Associados 

 

Art. 8º - Os associados serão admitidos dentre pessoas idôneas, pela indicação de 

qualquer dos associados (fundadores, contribuintes, benfeitores, beneméritos) e com a 

aprovação da diretoria. 

Art. 9º - Os associados perdem seus direitos: 

I - se deixarem de cumprir quaisquer de seus deveres; 

II - se infringirem qualquer disposição estatutária, regimento ou qualquer decisão 

dos órgãos sociais; 

III - se praticarem atos nocivos ao interesse da associação; 

IV - se praticarem qualquer ato que implique em desabono ou descrédito da 

associação ou de seus membros; ou 

V - se praticarem atos ou valerem-se do nome da associação para tirar proveito 

patrimonial ou pessoal, para si ou para terceiros. 
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§ 1º - Em qualquer das hipóteses previstas acima, além de perderem seus direitos, 

havendo justa causa, o associado poderá ser demitido ou excluído da Associação por 

decisão da diretoria, após o exercício do direito de defesa; poderá ainda ocorrer a 

exclusão se for reconhecida a existência de motivos graves, em deliberação 

fundamentada pela maioria absoluta dos presentes à Assembleia Geral especialmente 

convocada para este fim. 

§ 2º - Da decisão da Diretoria que pretenda excluir um associado, cabe recurso à 

Assembleia Geral, que decidirá, por maioria de votos, sobre a exclusão ou não do 

associado, em Assembleia especialmente convocada para esse fim. 

 

Secção II 

Dos Direitos e Deveres dos Associados 

 

Art. 10 - São direitos dos associados quites com suas obrigações sociais: 

I - votar e ser votado para os cargos eletivos, observado os termos do art. 7º, inciso 

IV; 

II - tomar parte nas Assembleias Gerais; 

III - sugerir à Diretoria, por escrito, medidas ou providências que aspirem ao 

aperfeiçoamento operativo da entidade, bem como denunciar qualquer resolução que 

fira as normas estatutárias; 

IV - participar das atividades da associação; 

Art. 11 - São deveres dos associados: 

I - respeitar e cumprir as disposições estatutárias e regimentais; 

II - acatar as determinações da Diretoria e as resoluções das Assembleias; 

III - zelar pelo decoro e bom nome da Associação e, 

IV  - participar das Assembleias Gerais. 

Art. 12 - Os associados não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 

constituídas pela associação. 



PARA-D.V. – Associação para o Apoio e Integração do Deficiente Visual 
Rua São Bento, 700 –  4º Andar – salas 41 e 42 – Centro – Araraquara/SP 

Declarada de Utilidade Pública Municipal em 10/02/1999 
Inscrição COFRAS nº 5376 – Inscrição CMAS n° 27 

Registro no COMCRIAR nº 004 – CNPJ – 01.053.806/0001-00 
Utilidade Pública Federal 03/04 – Fone (16) 3333 1212 

 

Art. 13 - Qualquer associado poderá, por iniciativa própria, desligar-se do quadro social 

da PARA-DV, sem a necessidade de declinar qualquer justificativa ou motivação 

específica, a qualquer tempo, bastando para isso, manifestação expressa de carta 

datada e assinada endereçada à entidade. 

 

CAPÍTULO III 

Do Conselho de Usuários 

 

Art. 14 - O Conselho de Usuários é composto de usuários dos serviços prestados pela 

PARA-DV, escolhidos entre seus pares em número de no mínimo três e no máximo onze, 

com as seguintes atribuições: 

I - respeitar e observar os Estatutos da Associação, as disposições regimentais, 

deliberações da diretoria e da Assembleia Geral; 

II - estimular e fiscalizar a participação dos usuários nos processos de benefícios da 

vida econômica, social e cultural da sociedade; 

III - levar à diretoria sugestões para a solução de assuntos por eles apresentados e, 

IV - participar dos grupos de trabalho, das reuniões e assembleias, quando 

convidados; 

Parágrafo Único - Os membros do Conselho de Usuários não terão direito a votar e ser 

votado, mas poderão participar dos debates nas reuniões de Diretoria e nas 

Assembleias. 

 

CAPÍTULO IV 

Da Administração 

 

Art. 15 - São órgãos da PARA-DV: 

I - Assembleia Geral 

II - Diretoria 
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III - Conselho Fiscal 

§ 1º - Não percebem seus diretores, conselheiros, associados, instituidores, benfeitores 

ou equivalentes, remuneração, vantagens ou benefícios, direta ou indiretamente, por 

qualquer forma ou titulo, em razão das competências, funções ou atividades que lhes 

sejam atribuídas pelos respectivos atos constitutivos. 

§ 2° - A associação adotará práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes 

a coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens pessoais 

em decorrência da participação em sua gestão. 

 

Seção I  

Da Assembleia Geral 

 

Art. 16 - A Assembleia Geral, órgão soberano da vontade social, constituir-se-á dos 

associados em pleno gozo de seus direitos estatutários. 

Art. 17 - Compete à Assembleia Geral: 

I - eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal; 

II - decidir sobre reformas e alterações do Estatuto; 

III - decidir sobre a extinção da entidade nos termos do artigo 44; 

IV - decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens 

patrimoniais; 

V - aprovar o Regimento Interno; 

VI - apreciar o relatório de atividades do exercício findo e decidir sobre a aprovação 

das contas e balanço anual, apresentados pela Diretoria; 

VII - destituir administradores e; 

VIII - decidir a exclusão dos associados, em grau de recurso. 

§ 1º - Para as deliberações a que se referem os incisos II, III e VII, é exigido o voto 

concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes à Assembleia Geral especialmente 

convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
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maioria absoluta dos associados, ou com menos de 1/3 (um terço) nas convocações 

seguintes. 

 § 2º - Na aprovação das contas previstas no inciso VI, deverá atentar para: 

I - a observância dos princípios fundamentais de contabilidade e das Normas 

Brasileiras de Contabilidade; 

II - que se dê publicidade por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício 

fiscal, ao relatório de atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo-

se as certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS; 

III - realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes se for 

o caso, da aplicação dos eventuais recursos objeto do Termo de Parceria; 

IV - a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública, recebidos 

pela PARA-DV, será feita conforme determina o parágrafo único do artigo 70 da 

Constituição Federal. 

Art. 18 - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente: 

I - uma vez por ano, para: 

a) - apreciar o relatório anual  de atividades da Diretoria e elaborar o planejamento 

para o exercício seguinte; 

b) - discutir e homologar as contas e o balanço aprovados pelo Conselho Fiscal; 

II - uma vez cada 04 anos, para eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal; 

Ar. 19 - A Assembleia Geral reunir-se-á, extraordinariamente, quando houver interesses 

da associação que exigirem o pronunciamento dos associados e para os fins previstos 

por lei, bem como nos seguintes casos: 

I - reforma do estatuto; 

II - eleição de membros da Diretoria ou do Conselho Fiscal, por renúncia daqueles 

em exercício; 

III - destituição de administradores ou conselheiros; 

IV - exclusão de associados, em grau de recurso. 

Art. 20 - A Assembleia Geral reunir-se-á, extraordinariamente, quando convocada: 
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I  - pela Diretoria; 

II  - pelo Conselho Fiscal; 

III - por requerimento de 10% (dez por cento) dos associados quites com as 

obrigações sociais; 

Art. 21 - A Assembleia Geral será feita por meio de edital afixado na sede da instituição, 

por circulares ou outros meios adequados, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

Parágrafo único - Qualquer Assembleia instalar-se-á em primeira convocação com a 

maioria dos associados inscritos até a data da mesma e em segunda convocação, 

decorridos trinta minutos, com qualquer número de associados, desde que a Lei ou o 

Estatuto não exijam quórum especial e as deliberações serão tomadas por maioria 

simples dos associados presentes, salvo exceções previstas por este Estatuto ou em Lei. 

 

Seção II 

Da Diretoria Executiva 

 

Art. 22 - A Diretoria, que se reunirá ordinariamente uma vez por mês, será constituída 

por um Presidente, um vice-presidente, primeiro e segundo Secretários, primeiro e 

segundo Tesoureiros, devidamente eleitos pela Assembleia Geral entre os associados. 

§ 1º - O mandato da Diretoria será de 04 anos, não devendo haver mais de 1 (uma) 

reeleição consecutiva por igual período e não havendo limite para reeleições não 

sucessivas. 

§ 2º - Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplente, até o 

seu término. 

§ 3° - Qualquer administrador poderá ser excluído, conforme inciso III do artigo 19 se a 

juízo da Assembleia Geral, tiver violado quaisquer disposições deste estatuto ou, vierem 

a ser condenados por crime que não permita o exercício do cargo. 

Art. 23 - Compete à Diretoria: 

I - elaborar o programa anual de atividades e executá-lo; 

II - elaborar e apresentar à Assembleia Geral, o relatório anual; 
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III - entrosar-se com instituições públicas e privadas para a mútua colaboração em 

atividades de interesse comum; 

IV   - convocar a Assembleia Geral; 

V - contratar e demitir funcionários; 

VI - praticar atos da gestão administrativa; 

VII - deliberar sobre orçamento e sobre o valor da contribuição anual, ou mensal; 

VIII - nomear e distribuir Comissões Auxiliares; 

IX - aprovar as propostas para admissão de associados e; 

X - outras funções que lhes forem atribuídas pelo respectivo regimento, aprovadas 

pela Assembleia Geral. 

Art. 24 - Compete ao Presidente: 

I - representar a Associação, ativamente e passivamente, judicial e 

extrajudicialmente; 

II - cumprir e fazer cumprir os Estatutos e o Regimento Interno; 

III - presidir a Assembleia Geral; 

IV - convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 

V - assinar com o primeiro tesoureiro, os documentos e papeis que representem 

ou impliquem em movimentação de valores, pagamentos, endossos, emissões, saques 

ou qualquer outra responsabilidade ou obrigações; 

VI - assinar, com o Primeiro-secretário as atas das reuniões das Assembleias e da 

Diretoria e, 

VII - dirigir e supervisionar todas as atividades da associação, podendo, para tanto, 

admitir e dispensar empregados, regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho, bem 

como, contratar a locação de serviços de trabalhadores eventuais e sem vínculo 

empregatício, quando for o caso. 

Art. 25 - Compete ao Vice-presidente: 

I - substituir o presidente em suas faltas ou impedimentos; 
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II - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término e, 

III - prestar, e modo geral, a sua colaboração ao Presidente. 

Art. 26 - Compete ao primeiro Secretário: 

I  - secretariar as reuniões da Diretoria e Assembleia Geral e redigir as competentes 

atas; 

II - assinar, com o Presidente, as atas das reuniões das Assembleias e da Diretoria; 

III - publicar todas as notícias das atividades da entidade e, 

IV - preparar com o presidente, os relatórios e as pautas das reuniões. 

Art. 27- Compete ao Segundo secretário: 

I - substituir o primeiro secretário em suas faltas ou impedimentos; 

II - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término e, 

III - prestar, de modo geral, a sua colaboração ao primeiro secretário. 

Art. 28 - Compete ao Tesoureiro: 

I - arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e 

donativos em dinheiro ou em bens, mantendo em dia a escrituração, toda comprovada; 

II - assinar com o presidente, os documentos e papeis que representem ou 

impliquem em movimentação de valores, pagamentos, endossos, emissões, saques ou 

qualquer outra responsabilidade ou obrigações; 

III - pagar as contas das despesas, autorizadas pelo Presidente; 

IV - apresentar relatórios de receita e despesas, sempre que forem solicitados; 

V - apresentar relatório financeiro para ser submetido à Assembleia Geral; 

VI - apresentar semestralmente o balancete ao Conselho Fiscal e, 

VII - conservar sob sua guarda e responsabilidade, o numerário e documentos 

relativos à tesouraria, inclusive contas bancárias. 

Art. 29 - Compete ao Segundo Tesoureiro: 

I - substituir o primeiro tesoureiro em suas faltas ou impedimentos; 



PARA-D.V. – Associação para o Apoio e Integração do Deficiente Visual 
Rua São Bento, 700 –  4º Andar – salas 41 e 42 – Centro – Araraquara/SP 

Declarada de Utilidade Pública Municipal em 10/02/1999 
Inscrição COFRAS nº 5376 – Inscrição CMAS n° 27 

Registro no COMCRIAR nº 004 – CNPJ – 01.053.806/0001-00 
Utilidade Pública Federal 03/04 – Fone (16) 3333 1212 

 

II - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término e, 

III - prestar, de modo geral, a sua colaboração ao primeiro tesoureiro. 

Art. 30 - Fica expressamente vedado o uso do nome da PARA-DV para qualquer fim 

estranho às suas finalidades, como fianças, avais ou quaisquer outros atos de favor. 

 

Seção III 

Do Conselho Fiscal 

 

Art. 31 - O Conselho Fiscal será composto por 3 (três) membros e seus respectivos 

suplentes, eleitos pela Assembleia Geral, entre os associados. 

§ 1º - O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da Diretoria. 

§ 2º - Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplente, até o 

término. 

Art. 32 - O Conselho Fiscal tem as atribuições e os poderes que são conferidos por lei, 

sendo competente, dentre outras atribuições, para: 

I - opinar sobre os relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as 

operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os organismos superiores 

da entidade, devendo a Diretoria prestar todas as informações solicitadas; 

II - examinar as contas da Diretoria no final de cada exercício, submetendo-as à 

aprovação da Assembleia Geral; 

III - auxiliar a Diretoria, sempre que solicitado; 

IV - examinar o balancete mensal apresentado pelo Primeiro Tesoureiro, opinando 

a respeito; 

V - opinar sobre a aquisição e alienação de bens, por parte da instituição; 

VI - sugerir a contratação e acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos 

independentes e, 

VII - convocar extraordinariamente a Assembleia Geral. 
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§ 1º - O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, a cada seis meses e, 

extraordinariamente, sempre que necessário. 

§ 2º - Os membros do Conselho Fiscal desempenharão as suas funções e atribuições sem 

remuneração. 

 

CAPÍTULO V 

Do Patrimônio e das Fontes de Recursos 

 

Art. 33 - O patrimônio da PARA-DV será constituído de bens móveis, imóveis, veículos, 

semoventes, benfeitorias, ações, apólices da dívida pública, títulos de renda ou emprego 

de capital de natureza semelhante à moeda correntes e direitos que venham a ser 

acrescentados por meio de doações de pessoas físicas, de pessoas jurídicas de direito 

privado e de pessoas jurídicas de direito público. 

Art. 34 - A PARA-DV não constituirá patrimônio exclusivo de um grupo determinado de 

indivíduos, famílias, entidades de classe ou de sociedade sem caráter beneficente de 

assistência social. 

Art. 35 - A alienação, hipoteca, penhor, venda ou troca dos bens patrimoniais da 

associação somente poderá ser decidida por aprovação da maioria absoluta da 

Assembleia Geral extraordinária, convocada especificamente para tal fim. 

Art. 36 - As fontes de recursos da PARA-DV, são: 

I - as contribuições de associados; 

II - auxílios e donativos em dinheiro; 

III - Rendas provenientes dos resultados de suas atividades; 

IV - Usufrutos que lhe forem constituídos; 

V - Rendas provenientes dos títulos, ações ou ativos financeiros de sua propriedade 

ou operações de crédito; 

VI - Doações e quaisquer outras formas de benefícios que lhe forem destinadas; 
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VII - Subvenções, dotações, contribuições e outros auxílios estipulados em favor da 

PARA-DV pela União, pelos Estados e pelos Municípios, bem como por pessoas físicas, 

instituições públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras; 

VIII  - convênios, apoios e financiamentos,  

IX - Rendas próprias de imóveis que vier a possuir e pelos rendimentos auferidos 

de explorações dos bens que terceiros confiarem à sua administração e, 

X - Contribuições e valores recebidos em razão de eventos, projetos, pesquisas, 

cursos, concursos, oficinas, seminários, congressos, shows, comercialização de produtos 

e congêneres, publicação de livros e prestações de serviços, desde que não 

incompatíveis com o livre desenvolvimento das atividades da associação. 

Art. 37 - As atividades de prestação de serviços, comercialização de produtos ou 

congêneres, eventualmente realizadas pela Entidade, tratam-se de meio para 

manutenção da consecução das finalidades estatutárias. 

Art. 38 - Todo patrimônio e receitas da associação serão destinados aos objetivos a que 

se propõe, quando possível, no acréscimo de seu patrimônio e os aplicará integralmente 

no território nacional. 

Parágrafo Único - A aplicação de recursos financeiros no patrimônio da instituição deve 

obedecer a planos que tenham em vista: 

I - A garantia dos investimentos; 

II - A manutenção do poder aquisitivo dos capitais aplicados. 

Art. 39  - As subvenções e doações advindas dos poderes públicos deverão ser aplicadas 

dento do Município de sua sede, ou, no caso de haver unidades prestadoras de serviços 

a ela vinculadas, no âmbito do Estado concessor. 

Art. 40 - A PARA-DV associação não distribuirá, entre seus associados, conselheiros, 

diretores, empregados ou doadores, eventuais excedentes operacionais, brutos ou 

líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, 

auferidos mediante o exercício de suas atividades e os aplicará integralmente na 

consecução do seu objetivo social. 

 

CAPÍTULO VI 
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Da Prestação de Contas 

 

Art. 41 - A Prestação de contas da PARA-D.V. observará as seguintes normas: 

I - Os princípios fundamentais de contabilidade e das Normas Brasileiras de 

Contabilidade; 

II - A Associação manterá escrituração de suas receitas e despesas, com as formalidades 

capazes de assegurar a sua exatidão; 

III - A publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento de exercício fiscal, da 

demonstração financeira da entidade; 

IV - A realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentemente se 

for o caso, da aplicação dos eventuais recursos objeto de Termo de Parceria, conforme 

previsto em regulamento. 

 

CAPÍTULO VII 

Do Exercício Social 

 

Art. 42 - O exercício social terá a duração de um ano, iniciando-se em 1° de janeiro e 

terminando em 31 de dezembro de cada ano. 

Art. 43 - Ao fim de cada exercício social, a Diretoria elaborará, com base na escrituração 

contábil da associação, um balanço patrimonial e a demonstração do resultado do 

exercício e uma demonstração das origens e aplicações de recursos. 

 

CAPÍTULO VIII 

Das eleições 

 

Art. 44 - A Diretoria e o Conselho fiscal serão eleitos com base nos seguintes critérios: 



PARA-D.V. – Associação para o Apoio e Integração do Deficiente Visual 
Rua São Bento, 700 –  4º Andar – salas 41 e 42 – Centro – Araraquara/SP 

Declarada de Utilidade Pública Municipal em 10/02/1999 
Inscrição COFRAS nº 5376 – Inscrição CMAS n° 27 

Registro no COMCRIAR nº 004 – CNPJ – 01.053.806/0001-00 
Utilidade Pública Federal 03/04 – Fone (16) 3333 1212 

 

I - Associado pertencente ao quadro social há, no mínimo, 2 (dois) anos, excetuada 

a primeira composição; 

II - Pleno gozo dos direitos estatutários, bem como quitação com as obrigações 

estatutárias; 

III - Eleição decidida pela anuência da maioria simples dos associados presentes em 

assembleia Geral, nos termos do artigo 17, inciso I. 

 

CAPÍTULO IX 

Da Extinção da Associação 

 

Art. 45 - A associação poderá ser extinta por deliberação dos associados, em qualquer 

tempo, quando se torne impossível a continuação de suas atividades, desde que seja 

convocada uma Assembleia Geral extraordinária para tal fim, a qual deverá observar as 

regras previstas no parágrafo 1° do artigo 17 do presente estatuto e poderá, também, 

ser extinta nas demais formas previstas em lei. 

Art. 46 - Em caso de dissolução ou extinção, destinará o eventual patrimônio 

remanescente a entidade congênere, dotada de personalidade jurídica, qualificada 

como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, com sede e atividades 

preponderantemente no Estado de São Paulo, preferencialmente no município de 

origem, e registrada no Conselho Nacional de Assistência Social-CNAS; inexistindo, a 

uma entidade pública. 

Parágrafo Único - Não haverá, em hipótese alguma, a restituição aos associados das 

contribuições que tiverem prestado ao patrimônio da associação. 

Art. 47 - Na hipótese de obtenção e posterior perda da qualificação como Organização 

da Sociedade Civil de Interesse Público, o acervo patrimonial disponível, adquirido com 

recursos públicos durante o período em que perdurou a qualificação, será transferido a 

outra pessoa jurídica qualificada nos mesmos termos. 

 

CAPÍTULO X 

Da Alteração do Estatuto 
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Art. 48 - O presente Estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, em qualquer 

tempo, por Assembleia Geral designada para esse fim, mediante deliberação de 2/3 

(dois terços) dos presentes, exigindo-se para sua instalação maioria absoluta em 

primeira convocação e, pelo menos, 1/3 (um terço) em segunda. 

 

CAPÍTULO XI 

Das Disposições Gerais 

 

Art. 49 - As disposições do Estatuto alterado entrarão em vigor na data de seu registro 

em cartório. 

Art. 50 - Os casos omissos no presente Estatuto serão resolvidos pela Diretoria e 

referendados pela Assembleia Geral. 

Araraquara, 11 de Julho de 2023 

 

__________________________________ 
Edson Ribeiro Viana 

Presidente 

 

____________________________________ 
Márcio Richade Eiras 

Advogado 

OAB/SP 158555 































































































Proc. Administrativo (Nota interna 29/12/2023 12:03) 27.558/2023

De: Ana L. - SPFIN-CLCCP-GPAR

Para:  -  

Data: 29/12/2023 às 12:03:25

Setores envolvidos:

SADS, SPFIN-CLCCP-GPAR

CONVOCAÇÃO GP Nº 08/2023 - FMAS - ASSOCIAÇÃO PARA APOIO E INTEGRAÇÃO DO

DEFICIENTE VISUAL - PARA DV - CNPJ Nº 01.053.806/0001-00

 

Anexos:

TERMO_DE_COLABORACAO_n_005_2024_PARADV_ASSOCIACAO_PARA_O_APOIO_E_INTEGRACAO_DO_DEFICIENTE_VISUAL.pdf
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TERMO DE COLABORAÇÃO 

 
 
 
 
 
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 005/2024 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA/SP, POR INTERMÉDIO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL E A PARA-D.V. – ASSOCIAÇÃO 
PARA O APOIO E INTEGRAÇÃO DO 
DEFICIENTE VISUAL PARA SERVIÇOS 
ASSISTÊNCIAIS DE AÇÃO CONTINUADA 
PARA ATENDIMENTO À POPULAÇÃO 
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 
SOCIAL E RISCO POR MEIO DE AÇÕES 
SOCIOEDUCATIVAS REPASSADAS POR 
MEIO DO FUNDO MUNICIPAL DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
 
 
 
 
 
 
 
 

    
O MUNICÍPIO DE ARARAQUARA/SP, por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social, com sede na Rua 13 de Maio, 1264, Vila Xavier, Araraquara/SP, 
representada neste ato pela Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, 
JACQUELINE PEREIRA BARBOSA, portadora da cédula de identidade RG nº 29.672.454-3 e 
inscrito no CPF/ MF sob nº 293.168.368-08, devidamente nomeada pela Portaria Municipal  
27.170, de 08 de janeiro de 2021, na forma da Lei Municipal nº 10.110, de 07 de janeiro de 2021, 
autorizado pelo art. 9º do Decreto Municipal nº 11.424/2017, doravante denominados 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, e a PARA-D.V. – ASSOCIAÇÃO PARA O APOIO E 
INTEGRAÇÃO DO DEFICIENTE VISUAL, com sede na Rua São Bento, 700, sala 41 e 42, 4º 
andar, Centro, em Araraquara/SP, CEP 14.801.300, inscrita no CNPJ/ MF nº 01.053.806/0001-
00, representada neste ato, por seu Presidente, EDSON RIBEIRO VIANA, portador da cédula de 
identidade RG Nº 8.345.415-9 e inscrito no CPF/ MF sob nº 648.288.598-53, doravante 
denominada ENTIDADE PARCEIRA, resolvem celebrar o presente 
 

 
TERMO DE COLABORAÇÃO 

 
 
A ser regido pelas cláusulas abaixo elencadas, observados os dispositivos legais da Lei Federal 
nº 13.019, de 31 de julho de 2014, do Decreto Municipal nº 11.434, de 18 de julho de 2017, e 
suas alterações, e os requisitos e condições das Leis de Diretrizes Orçamentárias e 
Orçamentária Anual vigentes. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO    
 
1.1. O presente termo de colaboração tem por objeto, a execução da atividade social de interesse 
público e recíproco denominado “INCLUSÃO PARA TODOS”, que visa ofertar serviço social 
proteção especial para pessoas com deficiência e suas famílias, parte integrante indissociável 
deste ajuste (anexo I), previamente aprovado pela Comissão de Seleção instituída pela Portaria 
Municipal º 28.005 de 19 de maio de 2022, alterada pela Portaria Municipal nº 28.324 de 24 de 
outubro de 2022. 

1.2. Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela respectiva Lei 
de Diretrizes Orçamentárias, e pelas demais normas aplicáveis a esta parceria, especialmente o 
art.45 da Lei Federal nº 13.019/2014; 
 
1.3. É vedada a execução de atividades por parte da ENTIDADE PARCEIRA que tenham por 
objeto, envolvam ou incluam, direta ou indiretamente: 
 
I - Delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercício do poder de polícia ou de 
outras atividades exclusivas do Estado relacionadas ou não com a política pública objeto desta 
parceria; 
 
II - Prestação de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o próprio aparelho administrativo 
do Estado. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARCEIROS 
 
2.1 - São obrigações dos Partícipes: 
 
I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: 
 
a) fornecer às organizações da sociedade civil manuais específicos de prestação de contas, com 
instruções de registros contábeis e patrimoniais em conformidade com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade, por ocasião da celebração das parcerias, informando previamente e publicando 
em meios oficiais de comunicação às referidas organizações eventuais alterações no seu 
conteúdo;  
 
b) emitir periodicamente relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter 
à comissão de monitoramento e avaliação designada, que o homologará, independentemente 
da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela organização da 
sociedade civil; 
 
c) realizar, nas parcerias com vigência superior a 1 (um) ano, pesquisa de satisfação com os 
beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceria 
celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste 
das metas e atividades definidas; 
 
d) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica em conta corrente específica isenta 
de tarifa bancária na instituição financeira pública, conforme o cronograma de desembolso 
atrelado à parceria, que, por sua vez, guardará consonância com as metas, fases ou etapas de 
execução do objeto do termo de colaboração.  
 
e) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria; 
 
f) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão 
ou entidade, o Secretário Municipal gestor da política pública de fundo da presente parceria 
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deverá designar novo gestor, assumindo, até a efetiva designação, as obrigações   do 
gestor, com as respectivas responsabilidades;  
 
g) viabilizar o acompanhamento pela Internet dos processos de liberação de recursos;  
 
h) manter, em seu sítio oficial na Internet, informações do presente termo de colaboração e de 
seu respectivo plano de trabalho, até 180 (cento e oitenta) dias após o encerramento da vigência 
e execução desta parceria, conforme previsto no art. 4º do Decreto Municipal nº 11.434/2017. 
 
i) divulgar pela Internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos 
envolvidos na parceria, conforme previsto no art. 6º do Decreto Municipal 11.434/2017. 
 
j) instaurar tomada de contas antes do término da parceria para fins de responsabilização pelo 
ressarcimento dos recursos financeiros empregados no projeto ou atividade, desde que 
constatadas evidências de irregularidades na execução do objeto da parceria. 
 
k) designar, através da Gerência de Parcerias, órgão da Secretaria Municipal de Governo, 
Planejamento e Finanças, profissional capacitado, servidor público ou não, para realizar visita 
técnica a ser conduzida por meio de instrumento composto por roteiro de dados, cujo parecer 
técnico deverá ser elaborado antes das atividades relacionadas à avaliação e ao monitoramento 
a que se refere a cláusula NONA.   
 
l) viabilizar acompanhamento pela Internet dos procedimentos administrativos atinentes à 
liberação de recursos referentes às parcelas deste termo de colaboração; 
 
II - DA ENTIDADE PARCEIRA: 
 
a) manter escrituração contábil e patrimonial em conformidade com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade, inclusive na hipótese de aquisição de bens com recursos da parceria;  
 
b) prestar contas dos recursos públicos recebidos por meio deste termo de colaboração, 
separadamente de acordo com a fonte do recurso financeiro, observado o disposto nos arts. 79, 
82, 87 e 89 do Decreto Municipal nº 11.434/17. 
 
c) divulgar suas ações todas as parcerias celebradas com o Poder Público na Internet e em locais 
destacados em suas sedes sociais e em seus estabelecimentos, contendo, no mínimo, as 
informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei nº 13.019/2014 e art. 5º do Decreto 
Municipal nº 11.434/2017. 
 
d) depositar os recursos recebidos em decorrência da parceria em conta corrente específica em 
instituição financeira pública isenta de tarifa bancária, nos termos do art. 51 da Lei Federal nº 
13.019/2014, cujo montante deverá obrigatoriamente ser aplicado em cadernetas de poupanças 
ou em fundo de aplicação de curto prazo até sua ulterior utilização nos fins da parceria, nos 
moldes do art. 61, §2º do Decreto Municipal nº 11.434/2017. 
 
e) conceder livre acesso de documentos, de informações, de locais de execução do objeto da 
parceria aos agentes públicos dos órgãos ou entidades governamentais responsáveis pela 
transferência dos recursos empregados na parceria, bem como aos auditores de controle interno 
do ente federativo titular ou transferidor dos recursos envolvidos no escopo deste termo de 
colaboração e aos servidores do Tribunal de Contas responsável pela fiscalização da boa 
utilização dos recursos públicos aplicados nos projetos e atividades da parceira. 
f) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 
recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal;  
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g) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto do presente termo, não implicando 
responsabilidade solidária ou subsidiária da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL a 
inadimplência da ENTIDADE PARCEIRA em relação aos referidos pagamentos, aos ônus 
incidentes sobre o objeto da parceria ou aos danos decorrentes de sua execução;  
 
h) disponibilizar ao cidadão, na sua página na Internet ou, na falta desta, em sua sede, consulta 
ao extrato deste termo de colaboração, contendo, pelo menos, os itens a que se refere o art. 4º, 
§2º do Decreto Municipal nº 11.434/2017; 
 
i) executar a parceria com estrita observância das cláusulas pactuadas e do plano de trabalho 
em anexo, sendo vedada a utilização dos recursos para pagamento de despesas previstas no 
art. 59 do Decreto Municipal nº 11.434/2017. 
 
j) observar as normas específicas e as orientações dos órgãos e conselhos gestores das políticas 
públicas setoriais ao objeto da parceria; 
 
k) manter-se condizente com os requisitos legais e regulamentares de habilitação atestados 
como presentes quando da oportunidade da assinatura da parceria durante toda a vigência deste 
instrumento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
3.1. O montante total de recursos a serem empregados na execução do objeto do presente 
Termo de Colaboração é de R$ 45.884,80 (quarenta e cinco mil reais e oitocentos e oitenta e 
quatro reais e oitenta centavos), sendo o valor de R$ 18.845,00 (dezoito mil e oitocentos e 
quarenta e cinco reais) repassados pelo Fundo Municipal de Assistência Social de Araraquara 
financiados com recursos municipais e o valor de R$ 10.839,80 (dez mil e oitocentos e trinta e 
nove reais e oitenta centavos) repassados pelo Fundo Municipal de Assistência Social de 
Araraquara financiados com recursos estaduais  e o  valor de R$ 16.200,00 (dezesseis mil e 
duzentos reais) repassados pelo Fundo Municipal de Assistência Social de Araraquara 
financiados com recursos federais.   
 
3.2. A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá, para execução do presente termo 
de colaboração, recursos a título de subvenção, o valor de R$ 18.845,00 (dezoito mil e oitocentos 
e quarenta e cinco reais) provenientes de recurso municipais conforme autorizado pela Lei 
Municipal nº 10.930, de 13 de setembro de 2023, e o valor de R$ 10.839,80 (dez mil e oitocentos 
e trinta e nove reais e oitenta centavos) provenientes de recursos estaduais conforme autorizado 
pela Lei Municipal nº 10.928, de 13 de setembro de 2023 e o valor de R$ 16.200,00 (dezesseis 
mil e duzentos reais) provenientes de recursos federais conforme autorizado pela Lei Municipal 
nº 10.928, de 13 de setembro de 2023. 
 
3.3. Os recursos municipais serão repassados em 10 (dez) parcelas (conforme tabela 1), nos 
meses de março de 2024 a dezembro de 2024, correndo a despesa à conta da Dotação 
Orçamentária nº 613 - 12.01.3.3.50.43.08.242.0074.163.01.5100000000, Gestão Fundo 
Municipal de Assistência Social. 
 
                                          Tabela 1 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO  

 PARCELAS VALORES 

1ª R$ 1.884,50 

2ª R$ 1.884,50 

3ª R$ 1.884,50 

4ª R$ 1.884,50 
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5ª R$ 1.884,50 

6ª R$ 1.884,50 

7ª R$ 1.884,50 

8ª R$ 1.884,50 

9ª R$ 1.884,50 

10ª R$ 1.884,50 

TOTAL  R$ 18.845,00 

Fonte: recursos próprios de fundos especiais e despesa – R$ 18.845,00 (dezoito mil e oitocentos e quarenta e cinco 
reais. 
 
3.4. Os recursos estaduais oriundos do Fundo Estadual da Assistência Social da Secretaria 
Estadual de Desenvolvimento Social, serão repassados em 12 (doze) parcelas (conforme tabela 
2), nos meses de janeiro de 2024 a dezembro de 2024, correndo a despesa à conta da Dotação 
Orçamentária nº 1535 - 12.01.3.3.50.43.08.242.0074.2.163.02-50000048, Gestão Fundo 
Municipal de Assistência Social. 
 
 
                                          Tabela 2 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO  

 PARCELAS VALORES 

1ª R$ 903,35 

2ª R$ 903,35 

3ª R$ 903,31 

4ª R$ 903,31 

5ª R$ 903,31 

6ª R$ 903,31 

7ª R$ 903,31 

8ª R$ 903,31 

9ª R$ 903,31 

10ª R$ 903,31 

11ª R$ 903,31 

12ª R$ 903,31 

TOTAL  R$ 10.839,80 

Fonte: recursos próprios de fundos especiais e despesa R$ 10.839,80 (dez mil e oitocentos e trinta e nove reais e oitenta 
centavos). 
 
3.5. Os recursos federais oriundos do Fundo Nacional da Assistência Social da Secretaria 
Especial do Desenvolvimento Social do Ministério da Cidadania, serão repassados em 12 (doze) 
parcelas (conforme tabela 3), nos meses de janeiro de 2024 a dezembro de 2024, correndo a 
despesa à conta da Dotação Orçamentária nº 614- 
12.01.3.3.50.43.08.242.0074.2.163.05.500000060, Gestão Fundo Municipal de Assistência 
Social. 
 
                                          Tabela 3 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO  

 PARCELAS VALORES 

1ª R$ 1.350,00 

2ª R$ 1.350,00 

3ª R$ 1.350,00 

4ª R$ 1.350,00 

5ª R$ 1.350,00 
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6ª R$ 1.350,00 

7ª R$ 1.350,00 

8ª R$ 1.350,00 

9ª R$ 1.350,00 

10ª R$ 1.350,00 

11ª R$ 1.350,00 

12ª R$ 1.350,00 

TOTAL R$ 16.200,00 

Fonte: recursos próprios de fundos especiais e despesa - R$ 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais) 
 
3.6. Em caso de termos aditivos, indicar-se-ão os créditos para cobertura de cada parcela da 
despesa a ser transferida em exercício futuro. 
 
3.7. Os valores dos repasses serão destinados conforme autorizado pela Lei Municipal nº 10.930, 
de 13 de setembro de 2023, Lei Municipal nº 10.928, de 13 de setembro de 2023 e pela Lei 
Municipal nº 10.928, de 13 de setembro de 2023 e serão repassados conforme cronograma de 
desembolso previsto no Plano de Trabalho em anexo. 
 
3.8. Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados em conta corrente 
específica isenta de tarifa bancária na instituição financeira pública determinada pela 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 
 
3.9. Eventuais rendimentos dos ativos financeiros repassados serão aplicados no objeto da 
parceria, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os 
recursos transferidos. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
 
4.1. A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá os recursos em favor da ENTIDADE 
PARCEIRA, conforme o cronograma de desembolso, mediante transferência eletrônica sujeita à 
identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária 
específica vinculada a este instrumento. 
 
4.2. Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados em conta corrente 
específica, isenta de tarifa bancária na instituição financeira pública.  
 
4.3. As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão liberadas e ficarão 
retidas nos seguintes casos: 
 

4.3.1. Quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela 
anteriormente recebida; 
 

4.3.2. Quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o 
inadimplemento da ENTIDADE PARCEIRA em relação a obrigações estabelecidas no termo de 
colaboração; 
 

4.3.3. Quando a ENTIDADE PARCEIRA deixar de adotar sem justificativa suficiente as 
medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle interno 
ou externo. 
 
4.4. Verificada qualquer irregularidade instaurar-se-á o procedimento administrativo a que se 
referem os parágrafos do art. 53 do Decreto Municipal nº 11.434/2017, com oportunidade de 
contraditório, permanecendo retidas as parcelas futuras até ulterior decisão. 
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4.5. As parcelas previstas no cronograma de desembolso serão liberadas após: 
 

4.5.1 ateste do gestor da parceria acerca da inexistência dos impedimentos da cláusula 
4.3;  
 

4.5.2. apresentação da prestação de contas da (s) parcela (s) anterior (es), nos termos 
do disposto no Capítulo VI do Decreto Municipal 11.434/2017; 
 

4.5.3 Verificação da regularidade das certidões de que trata o inciso II do §1º do artigo 
33 do Decreto Municipal 11.434/2017. 
 
4.6. Os recursos da parceria serão geridos exclusivamente pela ENTIDADE PARCEIRA, 
inclusive pelas executantes não celebrantes na atuação em rede, quando for o caso, e estão 
vinculados ao plano de trabalho, não caracterizando receita própria e nem pagamento por 
prestação de serviços, devendo ser alocados nos seus registros contábeis conforme Normas 
Brasileiras de Contabilidade. 
 
4.7. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou outra forma de extinção da parceria, os 
saldos financeiros remanescentes, inclusive aqueles provenientes das receitas obtidas das 
aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas 
especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração pública. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DE DESPESAS E GERENCIAMENTO DE RECURSOS 
DA PARCERIA 
 
5.1. As despesas relacionadas à execução da presente parceria serão executadas em estrita 
observância às cláusulas pactuadas, ao art. 46 da Lei Federal nº 13.019/2014, ao art. 60 do 
Decreto Municipal nº 11.434/2017, ao plano de trabalho, parte indissociável deste termo de 
colaboração previamente aprovado pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, sendo 
vedado: 
 

5.1.1 Utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria; 
 

5.1.2 Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados 
à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; 
 

5.1.3 Pagar despesas a título de taxa de administração; 
 

5.1.4 Pagar multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou 
recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da Administração Pública 
Municipal na liberação de recursos financeiros. 

 
 5.1.5 pagamento em espécie. 

 
5.2. Incumbe exclusivamente à ENTIDADE PARCEIRA o gerenciamento administrativo e 
financeiros dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de 
investimento e de pessoal. 
 
5.3. A ENTIDADE PARCEIRA fica obrigada a restituir todos os recursos irregularmente aplicados 
e em desconformidade com as normas do Decreto Municipal nº 11.434/2017 e da Lei Federal nº 
13.019/2014, e, especialmente, nos casos de aplicação em despesas vedadas e na oportunidade 
da extinção da parceria em decorrência de sua ação ou omissão. 
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5.4. Os rendimentos da aplicação financeira poderão ser utilizados no objeto da parceria, estando 
sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos. 
 
5.5. O pagamento de despesas da ENTIDADE PARCEIRA relacionadas com equipe de trabalho 
e custos indiretos observará o regramento dos parágrafos do art. 60 do Decreto Municipal nº 
11.434/2017. 
 
5.6. Para contratação da equipe dimensionada no plano de trabalho, a ENTIDADE PARCEIRA 
deve adotar procedimento de seleção com métodos usualmente utilizados pelo setor privado, 
condizentes com a capacidade de execução do trabalho proposto. 
 
5.7. As compras efetuadas pela ENTIDADE PARCEIRA, feitas com o uso dos recursos da 
parceria, considerarão práticas de mercado e observarão os princípios da impessoalidade, 
moralidade e economicidade. 
 

5.7.1 A ENTIDADE PARCEIRA deverá verificar a compatibilidade entre o valor previsto 
para realização da despesa, aprovado no plano de trabalho, e o valor efetivo da compra ou 
contratação. 
 

5.7.2 Se o valor efetivo da compra ou da contratação for superior ao previsto no plano 
de trabalho, a ENTIDADE PARCEIRA deverá demonstrar a compatibilidade do valor efetivo com 
os novos preços praticados no mercado. 
 
5.8. Toda movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante 
transferência eletrônica com a identificação do beneficiário final. 
 

5.8.1. Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de 
titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços, por meio de transferências eletrônicas, 
débitos automáticos, boletos bancários ou outra forma regulamentada pelo Sistema Financeiro 
Nacional, sendo vedada o pagamento em espécie; 
 
5.9. Iniciada a vigência da parceria, na hipótese de ocorrer o atraso na liberação dos recursos, 
fica autorizado à ENTIDADE PARCEIRA ressarcir-se das despesas despendidas e devidamente 
comprovadas, no cumprimento das ações pactuadas no plano de trabalho. 
 

5.9.1 O ressarcimento à ENTIDADE PARCEIRA por pagamentos realizados às próprias 
custas, nos termos do previsto no item 5.9, será realizado por meio de transferência eletrônica 
da conta específica da presente parceria para outra conta de titularidade da ENTIDADE 
PARCEIRA. 
 
5.10. A OSC somente poderá pagar despesas em data posterior ao término da execução do 
termo de colaboração quando o fato gerador da despesa tiver ocorrido durante sua vigência; 
 
5.11 O provisionamento de verbas rescisórias da equipe de trabalho contratada pela ENTIDADE 
PARCEIRA para execução desta parceria obedecerá ao disposto no art. 65 a 69 do Decreto 
Municipal nº 11.434/2017. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 
 
6.1. O presente Termo de Colaboração terá vigência a partir de 01/01/2024, conforme a 
publicação de seu extrato na imprensa oficial, e vigorará até 31/12/2024, conforme prazo previsto 
para execução integral do objeto constante do Plano de Trabalho. 
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6.2. Serão admitidas prorrogações do prazo de vigência do presente termo de 
colaboração sempre que necessário ao atendimento do interesse público, mediante proposta da 
ENTIDADE PARCEIRA ou da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, desde que 
devidamente justificadas e formuladas, no mínimo, 60 (sessenta) dias antes do seu término, e 
após o cumprimento das demais exigências legais e regulamentares.  
 
6.3. Toda e qualquer prorrogação de vigência deverá ser formalizada por termo aditivo, a ser 
celebrado pelos partícipes antes do término da vigência do Termo de Colaboração ou da última 
dilação de prazo, sendo expressamente vedada a celebração de termo aditivo com atribuição de 
vigência ou efeitos financeiros retroativos. 
 
6.4. Para prorrogação do prazo de vigência das parcerias celebradas de acordo com as normas 
da Lei Federal n° 13.019/2014 e do Decreto Municipal n° 11.434/2017, é necessário parecer do 
gestor, atestando que a parceria foi executada a contento ou, em caso contrário, justificando o 
atraso na execução das metas, seguido de aprovação do Secretário Municipal responsável pela 
parceria. 
 
6.5 O prazo de vigência da parceria consubstanciada no presente termo não poderá exceder a 
60 (sessenta) meses, compreendida toda e qualquer prorrogação. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA TRANSPARÊNCIA E DO CONTROLE 
 
7.1. A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, por meio da Secretaria Municipal de 
Comunicação Social, manterá no sítio eletrônico oficial do Município espaço destinado à 
divulgação de informações relacionadas às parcerias com as Organizações da Sociedade Civil. 
 
7.1.1. As informações a serem divulgadas no sítio eletrônico oficial do Município serão 
encaminhadas pelo Secretário Municipal responsável pela presente parceria à Secretaria 
Municipal de Comunicação Social para que este órgão providencie a atualização do espaço 
eletrônico, no prazo legal ou regulamentar, ou, à falta de prazo definido em lei, no prazo de até 
72 (setenta e duas) horas do recebimento da informação. 
 
7.2. As informações da presente parceria, seu plano de trabalho e os demais elementos a que 
se refere o art. 4º, §2º do Decreto Municipal n° 11.434/2017 deverão constar no espaço eletrônico 
na Internet, pelo prazo de até 180 (cento e oitenta) dias após o encerramento da execução dos 
trabalhos. 
 
7.3. Serão igualmente mantidos no espaço eletrônico, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias 
após o encerramento ou consumação do ato, os documentos referentes à evolução da prestação 
de contas do beneficiado por esta parceria. 
 
7.4. A ENTIDADE PARCEIRA deverá divulgar na Internet e em locais visíveis de suas sedes 
sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas atividades, todas as parcerias celebradas 
com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, observado o rol mínimo dos dados e elementos 
do art. 4º, §2º do Decreto Municipal n° 11.434/2017 
 
7.5. A divulgação na Internet a encargo da ENTIDADE PARCEIRA dar-se-á, preferencialmente, 
por meio de seu site e, na hipótese de inexistência do sítio eletrônico, em blog, redes sociais, ou 
outros veículos de comunicação. 
 
7.5.1 A obrigação de divulgação da parceria em locais visíveis poderá se dar por meio de 
afixação da íntegra do plano de trabalho no quadro geral de avisos da ENTIDADE PARCEIRA. 
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7.6. É de obrigação do gestor da parceria, a verificação do dever de transparência e de 
divulgação a que se refere esta cláusula que ficarem sob encargo da ENTIDADE PARCEIRA. 
 
7.7. No espaço eletrônico de domínio da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL haverá 
informação e orientações para representação de irregularidades no âmbito da parceria, que 
poderá ser oferecida em meio eletrônico ou físico, preferencialmente por meio de formulário, 
devendo ser direcionada à Secretaria administradora da parceria. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS E DESEMBOLSO DOS RECURSOS 
 
8.1. A prestação de contas apresentada pela ENTIDADE PARCEIRA deverá conter elementos 
que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi 
executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a 
comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a 
prestação de contas.  
 
8.2. A análise da execução do objeto consiste na verificação do cumprimento das metas e dos 
resultados, tendo como base os indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho e 
na verificação do alcance dos resultados, devendo considerar a verdade real e os resultados 
alcançados. 
 
8.3. A prestação de contas e todos os atos que dela decorram dar-se-ão em plataforma 
eletrônica, permitindo a visualização por qualquer interessado. 
 
8.4. A periodicidade da prestação de contas variará conforme a extensão do prazo de vigência 
da parceria consubstanciada neste termo de colaboração e o número de parcelas previstas para 
serem desembolsadas pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL no respectivo 
cronograma. 
 

8.3.1 Qualquer modalidade de prestação de contas será realizada em conformidade com 
as normas regulamentares dispostas no Capítulo VI do Decreto Municipal nº 11.434/17 (art. 79 
a 100). 
 

8.3.2 O gestor da parceria e a Secretaria Municipal gestora responsável pela política 
pública a que se refere a presente parceria notificarão formalmente a ENTIDADE PARCEIRA, 
em até 30 (trinta) dias após a vigência deste termo de colaboração, informando qual será a 
periodicidade da prestação de contas compatível com a extensão da vigência deste termo de 
colaboração e a complexidade do objeto deste ajuste, observadas as normas, a forma e os 
documentos exigidos pela legislação a que se refere a cláusula 8.3.1. 
 
8.4. Qualquer modalidade de prestação de contas relativa à execução deste termo de 
colaboração terá como conteúdo mínimo, os seguintes relatórios a serem apresentados pela 
ENTIDADE PARCEIRA: 
 

8.4.1. Relatório de execução do objeto contendo as atividades ou projetos desenvolvidos 
para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados 
alcançados;  
 

8.4.2. Relatório de execução financeira do objeto com descrição das despesas e receitas 
efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto, na hipótese de 
descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho. 
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8.5. Se a duração da parceria exceder 1 (um) ano, a ENTIDADE PARCEIRA deverá 
apresentar prestação de contas ao fim de cada exercício, para fins de monitoramento do 
cumprimento das metas do objeto. 
 
8.6. Serão devolvidos os valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem 
justificativa suficiente e aqueles que forem aplicados em finalidade diversa da prevista nos termos 
de colaboração. 
 
8.7. Os originais dos documentos relativos à prestação de contas deverão ser apresentados na 
Gerência de Parcerias da Secretaria Municipal de Governo, Planejamento e Finanças, para que 
esse ateste a conferência nas cópias, não sendo aceitos, documentos ilegíveis, com rasuras ou 
com prazo de validade vencido. 
 
8.8 Os procedimentos de prestação de contas a encargo da ENTIDADE PARCEIRA não 
impedem que a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL promova a instauração de tomada de 
contas especial a qualquer momento após a liberação de quaisquer recursos envolvidos nesta 
parceria. 
 
8.9. A cada repasse das parcelas, será verificada a regularidade fiscal da ENTIDADE 
PARCEIRA, por meio de consulta às certidões a que trata o inciso II, §1º do art. 33 do Decreto 
Municipal nº 11.434/2017. 
 
8.10. Constatada qualquer irregularidade durante os procedimentos de prestação de contas e 
aberto o contraditório à ENTIDADE PARCEIRA, será concedido prazo para que esta sane a 
irregularidade ou cumpra a obrigação, na forma das disposições os art. 88, §2º e art. 98 do 
Decreto Municipal nº 11.434/2017. 
 
8.11 Todo e qualquer procedimento de prestação de contas observará obrigatoriamente 2 (duas) 
fases: 
 

8.11.1 Apresentação de contas, na forma e na periodicidade indicada na cláusula 8.3, 
cuja responsabilidade é da ENTIDADE PARCEIRA; 
 

8.11.2 Análise, exame e manifestação conclusiva das contas apresentadas a ser 
realizada pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL nos conformes dos procedimentos e 
atos descritos no Decreto Municipal nº 11.434/2017. 
 
CLÁUSULA NONA - DO MONITORAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. O gestor da presente parceria emitirá relatório técnico de monitoramento e avaliação de sua 
execução, no prazo de até 30 (trinta) dias contados do encerramento do período estipulado na 
cláusula OITAVA para fins de prestação de contas a encargo da ENTIDADE PARCEIRA. 
 

9.1.1 O relatório técnico deve conter, sem prejuízo de outros elementos, os itens 
descritos no art. 74, §1º do Decreto Municipal nº 11.434/2017. 
  
9.1.2 Elaborado o relatório a que se refere esta cláusula, o gestor o submeterá à comissão de 
monitoramento e avaliação designada para o acompanhamento da execução desta parceria; 
 
9.2. Na hipótese do relatório técnico de monitoramento e avaliação evidenciar irregularidades, 
tais como, desvio de finalidade na aplicação dos recursos da parceria, atrasos na execução das 
ações e metas, descumprimento ou inadimplência da ENTIDADE PARCEIRA, proceder-se-á 
conforme rito previsto no art. 74, §2º do Decreto Municipal nº 11.434/2017. 
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9.3. Nas parcerias com vigência superior a 1 (um) ano, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL, através do órgão responsável pela política pública em implementação ou 
desenvolvimento, realizará pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e 
utilizará os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos 
objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas 
 
9.4. O relatório técnico de monitoramento e avaliação será homologado pela Comissão de 
Monitoramento e Avaliação no prazo de até 30 (trinta) dias a contar do seu recebimento. 
 

9.4.1 O monitoramento e a avaliação da parceria executada com recursos de fundo 
específico serão realizados por Comissão de Monitoramento e Avaliação a ser constituída pelo 
respectivo conselho gestor, conforme legislação específica, respeitadas as exigências da Lei 
Federal nº 13.019/2014 e alterações, e do Decreto Municipal nº 11.434/2017. 
 
9.5. Os demais procedimentos relacionados com o monitoramento e a avaliação desta parceria 
serão realizados de acordo com os arts. 70 a 78 do Decreto Municipal nº 11.434/17. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES 
 
10.1. A vigência da parceria poderá ser alterada na forma da cláusula 6ª. 
 
10.2. A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, através do Chefe de seu Poder Executivo, 
poderá autorizar ou propor a alteração do termo de colaboração ou do plano de trabalho, após, 
respectivamente, solicitação fundamentada da ENTIDADE PARCEIRA ou a sua anuência, desde 
que não haja alteração do objeto, da seguinte forma: 
 

10.2.1. Por termo aditivo à parceria para: 
10.2.1.1. Ampliação ou redução do valor global até o limite de 30% (trinta por cento); 
10.2.1.2. Prorrogação da vigência; 
10.2.1.3. Alteração da destinação dos bens remanescentes; ou 
10.2.2. Por certidão de apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como: 
10.2.2.1. Ajustes da execução do objeto da parceria no plano de trabalho;  
10.2.2.2. Remanejamento de recursos sem a alteração do valor global; 
10.2.2.3 Prorrogação da vigência da parceria, antes de seu término, quando a 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL tiver dado causa ao atraso na liberação de recursos 
financeiros, ficando a prorrogação limitada ao exato período do atraso verificado;  

10.2.2.4 Indicação dos créditos orçamentários de exercícios futuros; 
10.2.2.5 Por interesse público devidamente justificado. 

 
10.3. A prorrogação de vigência de ofício a que se refere à cláusula 10.2.2.3 tem por objetivo, 
ajustar o prazo de execução das ações, a fim de não causar prejuízo na conclusão do objeto, 
não resultando, neste caso, novo aporte de recursos financeiros. 
 
10.4 Os remanejamentos a que se refere a cláusula 10.2.2.2 deverão sempre ocorrer dentro de 
cada categoria econômica da despesa corrente ou de capital. 
 

10.4.1. Na prestação de contas de incumbência da ENTIDADE PARCEIRA não serão 
aceitas despesas oriundas de remanejamentos efetuados sem a observância do procedimento 
citado acima. 
 
10.5. Quando a proposta de alteração do termo de colaboração ou plano de trabalho advir da 
ENTIDADE PARCEIRA, o gestor da parceria terá o prazo de até 10 (dez) dias, contado a partir 
do recebimento do requerimento, para se manifestar formalmente contra ou a favor das 
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modificações pretendidas pela ENTIDADE PARCEIRA, declarando em que extensão se 
dará a concordância ou a rejeição. 
 
10.6. Quando a alteração for proposta pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, a 
ENTIDADE PARCEIRA terá prazo de até 10 (dez) dias, contado a partir do recebimento da 
proposta, para se manifestar formalmente contra ou a favor as modificações pretendidas pela 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, declarando em que extensão se dará a concordância ou a rejeição. 
 
10.7. No caso de término da execução da parceria antes do acordo de vontades positivo no 
sentido de aditar o termo de colaboração ou o plano de trabalho deste, a custódia dos bens 
remanescentes e aqueles aplicados à parceria permanecerão sob a responsabilidade da 
ENTIDADE PARCEIRA até a decisão final. 
 
10.8. Todo aditivo proposto pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL no termo de 
colaboração ou no plano de trabalho deve ser precedida de manifestação do gestor da parceira, 
de aprovação e justificativa do Secretário Municipal gestor da política pública em execução 
compartilhada. 
 
10.9 Nas propostas da ENTIDADE PARCEIRA é seu dever justificá-la e submetê-la para 
aprovação do Secretário Municipal gestor da política pública em execução compartilhada, após 
a manifestação do gestor da parceira. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES 
 
11.1. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei 
Federal nº 13.019/2014 e do Decreto Municipal nº 11.434/2017, ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL poderá, desde que garantida prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil 
parceira as seguintes sanções: 
 

11.1.1 Advertência; 
11.1.2 Suspensão temporária da participação em chamamento público e proibição de 

celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

11.1.3 Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar 
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, nos termos do art. 
73, inciso III da Lei Federal nº 13.019/2014. 
 
11.2 O ato de aplicação das penalidades corresponderá à tipicidade das infrações descritas no 
art. 101, §1º e §2º do Decreto Municipal nº 11.434/2017. 
 
11.3 As sanções estabelecidas nas cláusulas 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 são de competência 
exclusiva de Secretário Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no 
prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista. 
 
11.4. O procedimento administrativo de aplicação de penalidades, a oportunidade de defesa e a 
possibilidade de interposição de recursos contra as decisões que imponham sanções são 
regulados pelos arts. 101 a 112 do Decreto Municipal nº 11.434/2017. 
 
11.5. A aplicação das penalidades previstas não substitui ou atenua a responsabilidade civil, 
penal ou administrativas cabíveis, podendo, inclusive, se dar de forma cumulativa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 
 
12.1. O presente termo de colaboração poderá ser: 
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12.1.1 Denunciado a qualquer tempo, respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias 

de antecedência para paralisação da execução da parceira, ficando os partícipes responsáveis 
somente pelas obrigações relativas ao tempo em que participaram de forma voluntária da 
avença, auferindo as vantagens decorrentes deste tempo. 
 

12.1.2 Rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, nas seguintes hipóteses:  
a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;  
b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas neste tempo;  
c) falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado;  
d) ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas 
Especial.  
 
12.2. Na hipótese de inexecução por culpa ou dolo imputados à ENTIDADE PARCEIRA, a 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento 
de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, 
a fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas: 
 

12.2.1 Retomar os bens públicos em poder da organização da ENTIDADE PARCEIRA, 
qualquer que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 
 

12.2.2 Assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano 
de trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser 
considerado na prestação de contas o que foi executado pela ENTIDADE PARCEIRA até o 
momento em que a administração assumiu essas responsabilidades. 
 
12.3 Extinta a parceria por qualquer motivo previsto ou não nesta cláusula, incidirá o dever de 
restituição a que refere a cláusula 4.7 deste instrumento e o art. 52 da Lei Federal nº 13.019/2014. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE 
 
13.1. A eficácia do presente termo de colaboração ou de seus aditamentos que impliquem em 
alteração da execução do objeto descrito neste instrumento ficará condicionada à publicação do 
respectivo extrato resumido no Diário Oficial do Município, a qual deverá ser providenciada pela 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL no prazo de até 20 (vinte) dias a contar da respectiva 
assinatura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS BENS REMANESCENTES  
 
14.1 Os bens remanescentes serão de propriedade da ENTIDADE PARCEIRA e serão gravados 
com cláusula de inalienabilidade, salvo nos casos de a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
deles necessitar para assegurar a continuidade do objeto da presente parceria, hipótese em que 
se reverterão ao patrimônio público municipal. 
 
14.2 A presente cláusula, na forma do art. 44, §2º do Decreto Municipal nº 11.434/2017, formaliza 
promessa certa de transferência da propriedade dos bens remanescentes à Administração 
Pública, na hipótese de sua extinção 
 
14.3. Havendo necessidade dos bens remanescentes para fins de execução direta ou indireta 
do objeto da parceria pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, deverá a ENTIDADE 
PARCEIRA, a partir da data da prestação final de contas, disponibilizá-los para retirada no prazo 
de 30 (trinta) dias 
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14.4 As demais questões relativas aos bens remanescentes seguirão as normas e os 
procedimentos do art. 44, do Decreto Municipal nº 11.434/2017. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 
 
15.1. Acordam os partícipes, ainda, em estabelecer as seguintes condições: 
 

15.1.1 As comunicações relativas a este termo de colaboração serão remetidas por e-
mail institucional e consideradas regularmente efetuadas quando comprovado o recebimento;  
 

15.1.2 Toda comunicação, mensagens e documentos, resultantes da transmissão via e-
mail ou qualquer outro meio idôneo, constarão dos autos administrativos que formalizarem 
as fases, etapas e instrumentos da parceria. 
 

15.1.3 As reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como 
quaisquer ocorrências que possam ter implicações diretas ou indiretas neste termo de 
colaboração, serão aceitas somente caso sejam registradas em ata ou relatórios 
circunstanciados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
 
16.1 – As Partes reconhecem que, para a execução do Termo, será necessário o tratamento de 
dados pessoais, e se comprometem a cumprir as disposições da Lei nº 13.709, de 14 de agosto 
de 2018 (“LGPD”), conforme periodicamente alterada, bem como das demais leis e regulamentos 
relacionados à proteção de dados pessoais e privacidade que possam ser aplicados a qualquer 
tratamento de Dados Pessoais no âmbito do Termo (“Legislação de Proteção de Dados 
Aplicável”). 
 
16.2 – As Partes se comprometem a somente utilizar as informações e dados pessoais 
compartilhados para a realização das atividades decorrentes do objeto do presente Termo.  
 
16.3 – As Partes se comprometem a manter registros de todas e quaisquer atividades 
relacionadas aos dados pessoais compartilhados ou obtidos em decorrência do Termo, 
fornecendo tais registros sempre que solicitados, de forma justificada. 
 
 16.4 – As Partes adotarão todas as medidas técnicas de segurança razoáveis, de acordo com 
o padrão de mercado e a legislação brasileira, para resguardar os dados pessoais tratados em 
decorrência do presente Termo, mantendo a outra parte indene de quaisquer danos ou prejuízos 
decorrentes de qualquer tratamento de dados realizado em desacordo com esse Termo e/ou a 
Legislação de Proteção de Dados Aplicável. Parágrafo Único. Para os fins desta Cláusula, 
consideram-se dados pessoais toda e qualquer informação relacionada a uma pessoa natural 
identificada ou identificável, conforme definido na LGPD. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
 
16.1. Será competente para dirimir as controvérsias deste termo de colaboração o foro da 
comarca de Araraquara/SP, com renúncia expressa de outros, por mais privilegiados que sejam, 
sendo obrigatória prévia tentativa de solução administrativa, com participação da 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO. 
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E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e 
irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, 
foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas por todos, para que produza 
seus jurídicos e legais efeitos. 

 
 
 
 
 

Araraquara/SP, 
 
 
 

_______________________________________________________ 
JACQUELINE PEREIRA BARBOSA  

Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social 
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EDSON RIBEIRO VIANA  

Presidente 
Representante legal da organização da sociedade civil 
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